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CONTRATO N° 018/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 

Pregão Eletrônico N° 001SAAE/2025 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2505.01/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais Hidráulicos como: tubos, 

conexões e outros materiais operacionais para atender a demanda do Serviço Autônomo de 

Agua e Esgoto de São João do Paraíso-MA 

VALOR CONTRATUAL  

Rs  2.186,50 (dois mil, cento e oitenta e seis reais e cinquenta centavos) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 28 de Maio de 2025 

FINAL: 28 de Maio de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, CNPJ n° e-"e"."•N 
01.942.659/0001-20 
Avenida do Comércio, 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão. 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA, CPF n° 683.940.123-53 

DADOS DO CONTRATADO 

O 	TALISMA COMERCIO E CONSTRUCOES DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 54.931.125/0001-64 

AS/N, 	
Porto Franco. 282, Entroncamento, Porto Franco,  Maranhao  
murilo.talismaconstrucoes@gmail.com. (99) 98168-8210 I (99) 98168-8210, 
CARLA MARTINS MENDES, CPF n° 607.730.663-06 

FISCAL DO CONTRATO 

Dores dos Reis Marinho 

PREAMBULO 

Aos 28  dc  Maio de 2025, a Prefeitura municipal de São João do Paraíso - MA, através da SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, inscrita no CNPJ n° 01.942.659/0001-20, em observância as 

disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO  (art.  92, 1 e II) 

1.1 - 0 presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

materiais Hidráulicos como: tubos, conexões e outros materiais operacionais para atender a demanda do 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de São João do Paraíso-MA de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO  (art.  92, V) 

2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$ R$ 2.186,50 ((dois mil, cento e oitenta e seis reais e cinquenta 
centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item I 	 Descrição 	 I 	Marca 

4 
 Unidade 	Quant. ' RI  Unit. 	R$ Total 

22 	Colar de tomada  PVC sold  - 85x20mm completo 	1  KRONA  I 	UNID 	15 	R$ 41,00 	RI 615,00 

38 	Luva de correr com anel  PVC sold.  - 25mm 	 1   KRONA  I 	UNID 	50 	RI 31,43 	RI 1.571,50 

Valor Total 	 R$ 2.186,50 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 

2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas 
quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 28/05/2025 e encerramento em 28/05/2026, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada ã avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,1V, VII e XVIII) 
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4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e vi) 

5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  (art.  92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Pregos de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mil-limo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(5o), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - 0 CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clausula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 10 do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 01 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0052.2070.0000 MANUTENÇÃO DO SAAE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do  art.  137, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116); 
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se 

dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

11.2.1 - 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
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11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 
11.6 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa A inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);  
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas  alit-leas  "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  
iii) Declaracio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 
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i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato.  
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na  alit-lea  "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias ateis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
12.10 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n° 150, Centro, 550 João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art.  160, da Lei n°  14.133, de 2021). 

12.11 - 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Citeis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

13.1 - A Contratada prestará garantia para a execução do objeto, equivalente ao percentual de 5% (cinco por 
cento), calculado sobre o valor global contratado, sendo prestada em uma das modalidades constantes do  art.  
96, § 10, da Lei Federal n° 14.133/2021, em até 15 (quinze) dias, após a assinatura do termo de contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a CONTRATADA optar pela modalidade Seguro-Garantia, terá o prazo de 01 
(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior a assinatura do contrato para apresentação 
de garantia. (53°, inciso Ill do  art.  96 da Lei Federal n.° 14.133/2021). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso -MA poderá descontar do valor da 
Garantia toda e qualquer importância que lhe for devida pela Contratada a qualquer titulo, inclusive multas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia deverá ser 
reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data de recebimento da notificação sob pena de ser 
descontada na fatura seguinte. 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia  sera  liberada em 30 (trinta) dias após o cumprimento das obrigações 
contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - 
MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
14.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  Ski  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  
Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 

14.133/21. 

São João do Paraíso - MA, 28 de Maio de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 
	

PELA CONTRATADA 
DOCII memo arisinado  digitalmente  

r.--Ad
y. • CARLA MARTINS MENUS 

rl 	Data: 29105/2025 12:0:59-0300 
Verifique  en  httpsiyualidar.iti.gov. hir 

FRANCISCO MIRANDA DE SOUtA 

DIRETOR DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 

ESGOTO - SAAE 

022/2025 

TALISMA COMERCIO E CONSTRUCOES DE 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ n° 54.931.125/0001-64 

CARLA MARTINS MENDES 
CPF n° 607.730.663-06 

TESTEMUNHAS 

NOME:  NOME:  
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EXTRATO - TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 006/2025 

Publicado por: MARAN JÚNIOR OLIVEIRA SOARES 
Código identificador: 2c025bb121b6b7e2ececcc7ebe5dd3bb 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

EXTRATO DE CONTRATO No 018/2025, ASSINADO EM 28/05/2025 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  018/2025, assinado em 28/05/2025. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais 
Hidráulicos como: tubos, conexões e outros materiais operacionais para 
atender a demanda do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de São  Jac)  
do Paraíso-MA. Processo Administrativo ng 2505.01/2025. Modalidade: 
Pregão Eletrônico ng 001SAAE/2025. CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO, CNPJ ng 
01.942.659/0001-20, CONTRATADO: TALISMA COMERCIO E 
CONSTRUCOES DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ na  54.931.125/0001-64. 
Valor Global: R$ 2.186,50 (dois mil, cento e oitenta e seis reais e 
cinquenta centavos). Vigência Inicial: 28 de Maio de 2025. Vigência 
Final: 28 de Maio de 2026. FRANCISCO MIRANDA DE SOUZA - DIRETOR 
DO SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE.  SA()  João do 
Paraíso - MA, 28 de Maio de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 21720d407082ff431d0a86t3bba71d58 

RESENHA DE CONTRATO No 151/2025/PMSJP. PROCESSO No 
52/2025 - PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO N2 151/2025/PMSJP. PROCESSO  Ng  

52/2025 - PMSJP. contratação direta por nexigibilidade, nos termos do 

que dispõe o  art.  74, inciso I, da Lei Federal ng 14.133/2021. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO/MA, através 
da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ ng 
31.049.486/0001-86, e  PLATINUM  EMPREENDIMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. a 57.749.853/0001-48. 

BASE LEGAL  art.  74, inciso I, da Lei Federal n2  14.133/2021. OBJETO: 
Contratação de empresa para o fornecimento de livros didáticos para a 
Secretaria Municipal de Educação de São João do Paraíso - MA. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. VALOR 
GLOBAL: R$ 209.616,00 (duzentos e nove mil seiscentos e dezesseis 

reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Poder: 02 - Executivo/ Unidade 
Orçamentaria: 01 - Secretaria Municipal de Educação/ Função: 12 - 
Educação/ SubFunção: 365 - Ensino Infantil/ Programa: 0003 - Gestão 
da Educação/ Projeto/Atividade: 2073 - Manutenção do Salário 
Educação - QSE/ Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamento e 
Material Permanente/ Saldo de Dotação: R$ 34.184,79/ Poder: 02 - 
Executivo/ Unidade Orçamentaria: 01 - Secretaria Municipal de 
Educação/ Função: 12 - Educação/ SubFunção: 365 - Ensino Infantil/ 
Programa: 0404 - Ensino Infantil/ Projeto/Atividade: 2085 - Manutenção 
do Ensino Infantil / Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamento e 
Material Permanente/ Saldo de Dotacào: R$ R$ 8.359,05. S50  Joao  do 

Paraíso/MA, 29 de maio de 2025. Eneida Rocha Dos Santos. 
Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: c5e69fda6608501b1b248c41096d1cb5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS 

EXTRATO. TERMO DE ADJUDICAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
006/2025. A autoridade competente da Prefeitura de São João dos 
Patos/MA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
ADJUDICAR os termo da Concorrência Eletrônica n° 006/2025, que tem 
por objeto a Contratação de empresa para a Implantação de melhorias 
sanitárias domiciliares em  Areas  Rurais do Município de São João dos 
Patos- MA, junto a empresa: SERVIMAR EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 
Na 33.612.392/0001-07, Av. dos Holandeses S/N - Sala 618 - Ponta 
D'Areia/São Luis - MA, representada por seu representante legal o Srg.  
WALTER  LUIZ BEZERRA DE BRITO, CPF ng: 053.827.994-07, com valor 
total de R$ 1.435.500,00 (Um milhão, quatrocentos e trinta e cinco mil 
e quinhentos reais). São João dos Patos/MA, em 02 de junho de 2025.  
Lourdes  Karylla Mendes Cavalcante - Secretária Municipal de 
Administração. 

Publicado por:  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 3419f223bcdebl6ccfdl3d5896fd6b9c 

EXTRATO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N°006/2025 

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE 
HOMOLOGAR A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Ng  006/2025 - Processo 
Administrativo  rig  240301/2025. Objeto: Contratação de empresa para a 
Implantação de melhorias sanitárias domiciliares em  Areas  Rurais do 
Município de São João dos Patos- MA. Empresa Vencedora: SERVIMAR 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ  Ng  33.612.392/0001-07, Av. dos 
Holandeses S/N - Sala 618 - Ponta D'Areia/São Luis - MA, representada 
por seu representante legal o Srg.  WALTER  LUIZ BEZERRA DE BRITO, 
CPF ng: 053.827.994-07, com o valor total de R$ 1.435.500,00 ¡Um 
milhão, quatrocentos e trinta e cinco mil e quinhentos reais) Processo 
Licitatorio Homologado no dia 02 de junho de 2025, pela Secretaria 
Municipal de Administração, através da Senhora:  Lourdes  Karylla 
Mendes Cavalcante. 

Publicado por:  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 70602c5f9173eb8f95a3c0292b74cf2a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

EXTRATO DE CONTRATO NO 408/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  408/2025. PREGA0 ELETRÔNICO  Ng  

023/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 075/2025. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ng 
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP, CNPJ: 
18.335.071/0001-00. Valor R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lubrificantes 
para abastecimento e manutenção da frota de veículos e maquinas da 
Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA em atendimento as 
Secretarias Municipais Solicitantes do município de São Pedro dos 
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ng 14.133 de 2021, Decreto 
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 20/05/2025. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 28 de maio a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos 
Crentes - MA, 02 de junho de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito 
Municipal. 

Publicado por: ANE CAR/NE DOS SANTrs-
Código identificador: baaefeldf2bfef7ddt•- 



21/05/2025, 12:51 	 Certiddo de Regularidade da Susep 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a 
operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da 
legislação vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 

penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 

em www.susep.gov.br  ou por meio de petição à Autarquia. 

Código da Certidão: CR05436_21052025_125128_517 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 

posteriormente. 

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2025. 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011.asp?entcodigo=054368,entcgc=84948157000133 	 1/1 
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Frontispício de Apólice de Seguro Garantia 

Licitante 

N° Apólice Seguro Garantia 12-0775-0222955 	Proposta 5285665 

Número de Registro Susep 054362025001207750222955 
Controle Interno (Código Controle) 898474391 

Consulte aqui o registro da sua Apólice na Susep 
Data de emissão 21/05/2025 12:49:26 

Seguradora 

JUNTO SEGUROS S.A 

CNPJ n5: 84.948.157/0001-33 

Registro: 05436 

Sede:  AV. DR.  DARIO LOPES DOS SANTOS, 2197, 35  
ANDAR,  CJ  302- JARDIM BOTÂNICO - CEP 80210-010 - 
CURITIBA - PR 

Tomador 

TALISMA COMERCIO E CONSTRUCOES DE ENGENHARIA LTDA 

ME 

CPF ou CNPJ na: 54.931.125/0001-64 

Sede:  AV  VALENTIM DA SILVA AGUIAR 282, 
ENTRONCAMENTO - CEP: 65.970-000 - PORTO 
FRANCO - MA 

Segurado 

MUNICIPIO DE SAO JOAO DO PARAISO 

CPF ou CNPJ na: 01.597.629/0001-23 

Endereço: RUA DO COMERCIO 150, PARAISO - CEP: 
65.973-000 -  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

Corretora 

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS 

LIDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

.,;,-_--,-,. 

1 C P MA1-.  - -) 	1 C P 
Brasil a Imed" - --\ 	 Ass 	o dAj  it  a itr ente  pot:  
• „....A,NoRoque  Jr.  de H.  Mein  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  nc 2.200-2/2001 de 24/00/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega  NC  de Série do Certificado: 16A070E67AA354F848EA Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado: 
553D2670158D4A03EEC5F6AB39A0EFFF3043940D 

Vigência da Apólice 

Inicio Término 

      

 

& 

    

     

     

21/05/2025  21/08/2025 

Auieniickiade: integndace o validade juridice  ern  tarnia eietrónica oarantide alfaVéS de Chaves tiltibl:cas Grasileira-1CP•Brael. Ao conclieeee contratuels I reediamento deste produLo protocolizadas pele 

sc<ledade antidaile  ;lead Spew.  poder6o ser consults:des no  site  hitps::Avvii.v.pov.brjsusepipt•bi do ecerde core o nernero  tie  proce;z0 mist:cite da epelice I proposta. Este produto este proiocolado  

eves  do N.' jr. Proceoso SUSEP 15414.536371;2022-53 e 15414.536314?2022-97. Central de Atendireento: 05.00.704. 0301. de5cientpotiditOt 0800.742.600. Othse.kcia: 0800.643.0301. 	1 

Brasil  
Assinado 	er pry: 

* ..,-ivy,>Eduardo de O. Nobrega  
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Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, ate o valor do Limite  Maximo  de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa 
do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO 
ELETRONICO N° 001SAAE,2025 - PARA TODOS OS ITENS. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite  Maximo  de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do 

inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no 

Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador. 

0 presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE 
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL EIOU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

Garantia Contratada: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice 

Modalidade 

Limite  Maximo  Garantido (L.M.G) 

Ramo 

(;¡ 	Descrição da Garantia 

Licitante 

Multas e Penalidades  

Licitante 

R$ 2.781,43 

0775 - GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Limite  Maximo  de Indenização (LMI) 
R$ 2.781,43 

Vigência - 21/05/2025 a 21/08/2025 

Limite  Maximo  de Indenização (LMI) 
R$ 2.781,43 

Vigência - 21/05/2025 a 21/08/2025 

2 

qt) 	Demonstrativo do Prêmio 

Autenticidade. inteceidade e valiCade juridica em torres caeirtinica garantida através de Chaves Pui)ticas Bresileea•ICP-Srasit. As condições contratuais reptaarriente deste produto prot000lizados pela 

sooiedacie entidade ;unto a Susep. poderao ser constatadas no  site  haps:Avvav.gombrisusepipt-br oe acortio  coal  o mirdero de processo constante da apólice ; proposta. Este preduto esta 

prot000tado traves do N.,  de Piecasso SUSEP 15,113.035371;2022-53 a n,  15414.636374/2022-97. Central de Atendimento. 0800.704. 0301. deéciecte  additive  0800.742.80E0, Otrvidc,.-ia. 

0800.64.3.0301. 
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Prêmio Liquido Licitante R$ 160,00 

R$ 0,00 

P50,00 

R$ 160,00 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F  

Prêmio Total 

Condições de Pagamento 

Parcela Vencimento N° Cam@ Valor 

1 	 28/05/2025 	 25004586 	 RS 160,00 

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, 

deduzidos do estabelecido em legislação especifica. 0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s). 

Pode(m) sofrer alteração(ties) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição 

Autenticid:ido. ininwidade vaLdace 	ern  toime 	flC..3 ganida atcace da ChaveoPii.dicas 0tt t3dnI An   emirate:lie re;iniernento ds:ce picidem pretitsooliz:Adeg pnia 

oiOada entidade ¡unto a Susep. podarao ser consultadas no  site  htips:!iwww.gov.brisusepint-i;r ir acordo  corm  o número  co  piocesso constante da apNice i proposta. Este procitto estA 

i)ictoodado air:A:es cIo N. de Pi006.560 .SUSEP 1.5414.63037V23211.-53 e n' 15414.633:374i2022-97. Central de Atendimento. 0800.704. 0301. deficiente auditied 0800.742.60•30, Csidoa 

0300.643.0301. 

3 
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N° Apólice Seguro Garantia 12-0775-0222955 	Proposta 5285665 junto 
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Condições Contratuais da Apólice de 

Seguro Garantia para Licitante 
Processo SUSEP 	15414.636371/2022-53. 

As Condições Contratuais desta Apólice também estão disponíveis para consulta na pagina da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (https:Pwww.gov.brisusep) ou da Junto Seguros fjuntoseguros.com). 

Confira aqui as Condições Contratuais da Apólice 

APC5LICEDIGITAL 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS - LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n. 15414.636374/2022-97 

1. Objetivo do Seguro- Riscos Cobertos 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite  Maximo  de Garantia, pelos Prejuizos decorrentes da recusa do Tomador 
adjudicatário  ern  assinai c contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 

levem à execução da garantia de oferta. 

2. Riscos Excluídos 

2.1. Não estão incluidos na cobertura quaisquer Prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequencia de: 

obrigações trabalhistas e previdencierias; 

riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de 
responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambientai; 

eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Codigo Civil; 

inadimpléncia de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham 
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro; 

inadimpiencia de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

penalidades decorrentes  dc  atraso do Tornador ria apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da 
Apólice para garantia do Edital; 

atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer 
ato de autoridade de fato  cu  de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas 

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou  ern  ligação  corn  quaiquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela  forge  o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do 

pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas; 

quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes 

de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, as nucleares e 

ionizantes; 

'1714 
 

obrigoo-Oeo quo rsOo cotojam expromournonto gcrantidoo o proviotas no °biota do preocntc A pó!icc;  

quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupgão perpetradas com 
participação dolosa do Segurado elou seus representantes; 

quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre 
Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso; 

APÓLICE, .AL 
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quaisquer das hipóteses previstas no  art  99 e/ou  art.  102 da Lei 14.133/2021. 

3. Prêmio 

3.1.0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente à Ap6lice, assim como de todos seus Endossos. 

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas. 

3.3. A presente modalidade de Seguro Garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento. 

4. Alterações, Renovações e Atualizações 

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se taça necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais 
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado dos 
documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tornador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo razoável, 

nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que 
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantas no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, 

desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e  (ii)  isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela 
Seguradora, que o Segurado silenciou de ma-fé. 

5. Reclamação e Caracterização de Sinistro 

5.1. P. eclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro 
poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora;  ao "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico 

da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de Prejuizos. 

5.2. Caracterizacão do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do 

Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo. 

5.3. Para a Reclamação de Sinistro  sera  necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

cópia do Edital de licitação e seus anexos; 

cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 

cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 

41121
10 copia do processo administrativo que documentou a inadimpiência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou 

apuração de Prejuízos ao Segurado;  

SD  planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos; 

planiiha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

APÓLICE DIGITAL 6 
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cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails,  trocados entre Segurado 

e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;  

imp cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 

5.4. figgt_kgão do Sinistro:  a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de cobertura 

da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem 

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da Seguradora. 

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 'possibilidade de execução da garantia pelo 

Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada A Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 

5.4. interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da decisão, mesmo que tenham sido 

nt interpostos recursos, se estes não possuírem efeito suspensivo. 

6. Indenização e Sub-rogação 

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em 

razão da inadimplència do Tomador. 

6.1.1. 0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital. 

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto 

ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado devolverá 

Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do 

termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção monetária, a partir 

daquela data, nos termos do Edital e sua legislação especifica. 

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham 

dado causa ao Sinistro. 

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação. 

7. Perda de Direitos 

7.1. 0 Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

O Atos Ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo 

seu representante legal; 

4 1 ZIO Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;  

O

CI) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham 

contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

Se o Segurado não cumprir Integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta 

Apólice; 

APÓLICEDIGITAL 
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SL.GU.OS 

CIO Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento 

que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

o Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: (i) disso resulte 

agravamento do risco coberto; e  (ii)  tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado 

silenciou de má-fé; 

CO Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições 
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; 

Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro. 

7.2. 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações,  emus,  encargos, 

desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice. 

7.3. Ao aceitar a presente Apólice/Endosso o Segurado declara i Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice/Endossos 

não  hi  nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(cies) constante do Objeto da Garantia, 

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que caracterize a ocorrência de um Sinistro. 

8. Extinção da Cobertura 

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-a, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo: 

CO o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador; 

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 

IMO quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 

quando o Objeto da Garantia for extinto; ou  

ix término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos durante a 

Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e 

comunicação i Seguradora. 

9. Concorrência de Apólices e Garantias 

9.1. È vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices 

complementares. 

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização devera ser dividida 

proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferigdo de lucio ao Segurado. 

10. Controvérsias 

APÓLICEDiGITAL 
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10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio do Segurado. 

11. Aceitação 

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros 

habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco. 

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento. 

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo 
de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por  e-mail,  via plataforma eletrônica ou qualquer outro 

meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratagdo ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2.  sera  suspenso até 

que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

11.5. A emissão da Apólice ou do Endosso  sera  feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. Disposições Gerais 

12.1. No tocante a alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas 
na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 

Apolice/Endosso. 

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno acordo que 

a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais. 

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém clausula de retomada e não oferece cobertura para as hipóteses 

previstas no  art.  102 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio juridico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada a aceitação do 

Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade. 

t
. 12.4. Esta Apólice e inalienável e irrevogável. 

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não permite a 

reintegração do seu Limite  Maximo  de Garantia. 

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

12.8. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. 

12.9. 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no 

sitio eletrônico https://www.gov.br/susep.  

Asst o site  da  

Sisep.iqui • 

13. Definições 

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes definições:  

ED I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.  

OPT 	  
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• 
junto 

It.  Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em 

Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador. 

.11 1H. Condições Particulares: conjunto de clausulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais. 

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto determinado, 
estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliara e fixa as cláusulas do 

eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e demais 
informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes. 

L.._ V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice. 

VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do 

inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no 
âmbito dos Prejuizos cobertos pelo seguro. 

VII. Limite  Maximo  de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais coberturas 
previstas na Apólice. 

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato administrativo, 

	

— 	conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador a Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada. 

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prémio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de remuneração  minima  a partir do momento da 

emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitaria prestada 
desde o momento da emissão da Apólice. 

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o caso, 
as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 

• XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 

	

C I Er; 	XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 

▪ XIV. Seguro Garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme os 
termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Contrato Principal. 

• XV. Tomador: pessoa juridica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 

XVII. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência as 23:59hs das datas para tal fim neles indicadas. 
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